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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

P E R N A M B U C O

Ata da nonagésima nona sessão ordinária do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos, do dia dezenove de no 
vembro de mil novecentos e oitenta e seis (1 9.11 . 1986 ) , ne"s 
ta Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os ElT 
celentíssimos Senhores: Desembargador Vice-Presidente, Ga~ 
briel Lucena Cavalcanti, que presidiu a sessão, ressalvan
do a ausência do Desembargador Presidente, Pedro Ribeiro ’ 
Malta, que precisou retirar-se; Juiz Federal, Doutor José 
Baptista de Almeida Filho; Juizes de Direito: Doutor Fran
cisco Rodrigues dos Santos e Doutor Etério Ramos Galvão Fi 
1ho; Jurista: Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Sil
va; e a Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Eliane de 
Albuquerque Oliveira Recenaj comigo, Marcelo Russell Wan- 
derley. Diretor Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. 
Lida a ata da sessão anterior, S. Exa. o Desembargador Vi 
ce-Presidente, determinou um adendo ã ata anterior, com o 
qual considerou aprovada, de registrar o motivo da ressal 
va a ausência do Jurista Doutor Aurélio Agostinho da BolT 
Viagem ã sessão de ontem e à de hoje, por estar ele fazen 
do parte integrante da Comissão Apuradora do TRE, no horlT 
rio de meio-dia às seis da noite. Em seguida, S. Exa. leu” 
o RADIQgRAMA enviado ao Desembargador Presidente do TRE , 
pelo Juiz Eleitoral da 113a. Zona da Comarca de Poção, o 
Doutor José Malta de Sá Junior, cujo teor se lê: "Comuni
co Vossência que às 21:00 Dia 18.11.86, foram encerradas 
apurações 113a. Zona Eleitoral quais transcorreram modo 
inteiramente sat i sf atória . i! DESPACHO : "Lido em sessão. Ar 
quivar". Prosseguiu, S. Exa., com o relato do seguinte fêi 
to administrativo: PROCESSO N9 4451/86, Classe I. 0 Juiz 
Eleitoral da 17a. Zona - Paudalho, indicando o nome do es
crevente substituto do Cartório do l9 Ofício, WALTER DOS 
PRAZERES DOS SANTOS CAMARA, para exercer a escrivania elejl 
toral durante o novo biênio 1986/88. DECISÃO: Resolveu o 
TRE, por unanimidade de votos, homologar o rodízio da es
crivania eleitoral do 29 para o l9 Ofício, a partir de 25. 
.10.86, e homologar o nome do escrevente substituto daque
le 19 Ofício, WALTER DOS PRAZERES DOS SANTOS CAMARA, para 
exercer a escrivania eleitoral durante o referido biênio, 
bem como os atos eleitorais por ele anteriormente pratica
dos, em face do impedimento do titular, JURANDIR RABELO 
CARNEIRO DE ALBUQUERQUE". Seguiu-se o julgamento do seguir^ 
te feito, pelo Juiz Doutor Etério Ramos Galvão Filho: PR£ 
CESSO N9 2426/86, Classe VI, em que o Partido Liberal re
corre contra decisão do Presidente da 1a. Junta da 1a. Zo
na do Recife, sobre apuração de duas cédulas da 2a. seção 
(urna n9 30-6832). DECISÃO: Resolveu o TRE, por unanimidade
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46. de votoBi desprezar a preliminar suscitada de intimação da
47. parte dita contrária, porque, em sessão anterior, jã lhe
48. fora concedida vista; e desprezar, por maioria, contra o
49. voto do Juiz Edmir Domingues, a preliminar de não conheci -
50. mento do Recurso, por não terem as cédulas vindo em envólu-
51. cro lacrado, decidindo pelo conhecimento do Recurso. No mé-
52. rito, por unanimidade, o TRE negou provimento ao Recurso pa
53- ra manter a decisão da Junta, de apurar os dois votos para
54. os candidatos a Senador: Antônio Farias e flansueto de Lavorj
55. e, ainda, também por unanimidade, deu provimento ao Recurso,
56. para mandar contar o voto em favor do candidato ao Senado Fe
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